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Gerência de Apoio Operacional

P A R E C E R   T É C N I C O

 Após análise  da  diligência  e  proposta  ajustada,  verificou que  a  empresa  A G CHAVES 
JUNIOR   6º colocada do Pregão Eletrônico nº 90011/2025, esta Gerência informa que a empresa 
não  apresentou,  mesmo  após  diligência,  a  planilha  de  composição  de  custos  de  auxiliar  de 
refrigeração JP e CG e técnico de refrigeração CG, faltando as planilhas no total de  4 funcionários,  
tendo a empresa fornecido apenas a planilha de 3 técnicos de refrigeração de JP, no valor total de 
R$ 17.004,39, divergindo ainda, do valor do lance da proposta sobre esse item, o qual foi de R$ 
19.800,00.

A análise  da  planilha  de  custos  da  empresa  revela  que  o  valor  ofertado  para  o  item  1.1  é 
consideravelmente inferior ao necessário para cobrir os custos de sua composição, o que inviabiliza 
a proposta, tornando-se inexequivel em relação ao item 1.1.

Conclusão

Sugiro  a  desclassificação  da  empresa  pelo  descumprimento  das  exigências  mínimas  da 
planilha o que demonstrou a inexequibilidade da proposta.

Ao Pregoeiro, 

João Pessoa, 15/09/2025.
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